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ITR - REDUÇA0 - Mac) faz jus à reduCão do Imposto,
o Contribuinte que estiver inadimplente em relaflo
a exercícios anteriores. SUSPENSA° DA
EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO - A penhora de
bens ligo suspende a exigibilidade do crédito
tributário. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por JOSE DE RESENDE.

ACORDAM os Membros da Terceira Citmara do Segundo
Conselho de • Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das Sessffee . em 22 de marco de 1994.
fr/Aillif00-f.eanL. ..IMA - Presidente

•	 /17 	 "	 	 ..-----
CELSO Ali oBIALUCCI - Reiator

/ È

'
SILVIO 30Sr0' RNANDES - Procurador-Representante

da Fazenda Nacional

'
VISTA EM SESSAU DE '2 9 AB R 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, Os	 Conselheiros 1
SERGIO AFANASIEFF, RICARDO LEITE RODRISOES, MARIA THEREZA
•VASCOFCELLOS DE ALMEIDA e SEDASTIA0 BORGES TAQUARY.
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Recurso no:	 93.827
AcórdXo no:	 203-01.131
Recorrente:	 JOSE DE RESENDE

RELATORI 0

O Contribuinte impugna (fls. 01), tempestivamente,
o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -
ITR, referente ao exercicio de 1991 - ITR/91, consubstanciado na
Nbtificaçao de fls. 02, relativo ao imóvel denominado "Fazenda
BabilOnia", cadastrado no INCRA sob o Código 932.060.005.924-3.
Alega que na() està inadimplente em relaç go ao Imposto de
exercícios anteriores, .conforme prova com a juntada dos
docamnentos de recolhimento anexos (fls. 4/10), e que o ITR do
exercício de 1983 está a j uizado e foi oferecido embargo á
execuçgo.

O julgador de Primeira Instnncia manteve o
lançamento ao fundamento de que a redução do UR está
condicionada à sua regular quitas:Mo dos exercícios anteriores atd
a data da emissão da notificaçao, e que nao foi efetuado o
pagamento dos débitos rel~ntes aos exercícios de 1982 e 1985,
que estgo ajuizados e para os quais foram oferecidos embargos, os
quais nao foram ainda julgados.

Inconformado, o Contribuinte interpOs o tempestivo
Recurso de fls. 31/32 reiterando que os dóbitos referentes aos
exercícios de 1982 e 1985 esto ajuizados e foi oferecido embargo
à execuggo. Nao ocor~ ainda o j ulgamento judicial.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI

O Recurso é tempestivo. Dele tomo conhecimento.

Não há menção nos autos de que tenha sido
providenciado o depósito do montante integral do débito quando do
oferecimento de embargo, como garantia da execução fiscal. Da
leitura da Peça de fls. 47/48, verifica-se que a garantia da
execução foi realizada com a penhora de bens.

O artigo 151 do Código Tributário Nacional elenca
nos incisos 1 a IV as hipóteses de suspensão da exigibilidade do
crédito tributário. A penhora de bens não está incluída nas
hipóteses.

Não assiste, pois, razão ao Recorrente quanto à
redução do 1TR, de vez que os débitos apontados de exercícios
anteriores não estão protegidos pelo instituto da suspensão da
exigibilidade do crédito tributário.

Pelo acima exposto, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessdes, em 22 de março de 1994.
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